
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

D E C I S Ã O
Monocrática

APELAÇÃO CRIMINAL n° 0000469-11.2014.815.0051 – 1ª Vara da Comarca de São
João do Rio do Peixe/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Francisco de Assis Leonel
ADVOGADOS: Béis. Arlan Martins do Nascimento (OAB/PB 7.751) e José Jocerlan
Augusto Maciel (OAB/PB 6.692)
APELADO: Ministério Público Estadual

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIMES  DE  POSSE
IRREGULAR DE ARMA DE FOGO E DE AMEAÇA.
CONDENAÇÃO APENAS PELO DELITO DO ART.
12 DA LEI N° 10.826/2003. APELAÇÃO. POSTERIOR
PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  DO  RECURSO.
CONFORMISMO  COM  O  TEOR  DA SENTENÇA.
ADVOGADOS,  DEVIDAMENTE,  CONSTITUÍDOS
NOS  AUTOS.  INTELIGÊNCIA DA COMBINAÇÃO
DO  ART.  501  DO  CPC  COM  O  ART.  3°  DO  CPP.
EXAME  DO  MÉRITO  PREJUDICADO.
DESNECESSIDADE  DE  CONCORDÂNCIA  DO
RECORRIDO.  VONTADE  A  SER  RESPEITADA.
HOMOLOGAÇÃO  DA  DESISTÊNCIA.  NÃO
CONHECIMENTO DA APELAÇÃO.

1.  O direito  de  recorrer  é  disponível,  excetuado para  o
Ministério Público. O fato de desistir da apelação revela,
justamente, a vontade de não querer o seu prosseguimento,
devendo,  de  pronto,  ser  acolhido  o  pleito,  sem  haver
maiores indagações, porque a sua homologação prescinde
de anuência do recorrido, além de se tratar de pressuposto
intrínseco de admissibilidade recursal, por nítida ausência,
in casu, de interesse de agir em âmbito recursal.

2. Reza o art. 501 do Código de Processo Civil, aplicável
ao  processo  penal  por  força  do  art.  3°  Código  de
Processo Penal: o recorrente poderá, a qualquer tempo,
sem  a  anuência  do  recorrido  ou  dos  litisconsortes,
desistir do recurso.
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3.  Encontrando-se  os  advogados  do  réu,  devidamente,
constituídos  nos  autos,  deve-se  acolher  o  pedido  de
desistência  do  recurso  de  apelação,  diante  da  patente
demonstração da falta de interesse de se prosseguir com
o processo, devendo, pois, o apelo não ser conhecido.

Vistos etc.

Na  petição  protocolada  em  15.3.2016  (fl.  106),  os  advogados,
devidamente, constituídos do apelante Francisco de Assis Leonel formularam pedido de
desistência do presente recurso de apelação (fl. 85).

A manifestação de desistência da apelação faz demonstrar a falta
de interesse de se prosseguir com o processo, por revelar nítido conformismo com o teor
da sentença de fls. 76-78fv, devendo, portanto, o apelo não ser conhecido.

Os Advogados Arlan Martins do Nascimento (OAB/PB 7.751) e
José Jocerlan Augusto Maciel (OAB/PB 6.692) estão, devidamente, incumbidos no mister
de patrocinar a defesa do apelante, pois o acompanham desde o início da ação penal, visto
que apresentaram a defesa preliminar (fls. 42-43), participaram da instrução criminal (fls.
57-66) e juntaram as alegações finais (fls. 72-74), além de terem interpostos a apelação
criminal em questão (fl. 85).

Ainda  que  não  exista,  nos  autos,  o  respectivo  instrumento  de
procuração judicial, com poderes especiais, tal omissão não compromete a homologação
do presente pedido de desistência, diante da interpretação, in bonam partem, do art. 266
do Código de Processo Penal,  pois a constituição de advogado independerá de citado
instrumento de mandato, se o próprio acusado o indicar por ocasião do interrogatório.

CPP  -  Art.  266.  A  constituição  de  defensor  independerá  de
instrumento de mandato,  se  o acusado o  indicar  por  ocasião  do
interrogatório.

Presume-se  que  os  patronos  do  recorrente,  ao  requererem  a
desistência do recurso, tenham obrado secundum legem e à luz da ética profissional.

Cumpre exaltar que o direito de recorrer é disponível, excetuado
para o Ministério Público. E o fato de desistir da apelação revela, justamente, a vontade
de não querer o prosseguimento recursal, devendo, de pronto, ser acolhido o pleito, sem
haver maiores indagações, porque sua homologação prescinde de anuência do recorrido.

Não há, pois, senão homologar-lhe o pedido.
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Com efeito, reza o art. 501 do Código de Processo Civil, aplicável
ao processo penal por força do art. 3° Código de Processo Penal: o recorrente poderá, a
qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

Em  escólio  àquele  dispositivo  legal  escreveu  o  eminente
doutrinador Nelson Nery Júnior:

Desistência do recurso. É negócio jurídico unilateral não receptício,
segundo  o  qual  a  parte  que  já  interpôs  recurso  contra  decisão
judicial declara sua vontade em não ver prosseguir o procedimento
recursal, que, em conseqüência da desistência, tem de ser extinto.
Opera-se  independentemente  da  concordância  do  recorrido,
produzindo  efeitos  desde  que  é  efetuada,  sem  necessidade  de
homologação (CPC 158) (Código de Processo Civil Comentado. 9.
ed. São Paulo, p. 721)

Esse é o entendimento da jurisprudência:

Pedido de desistência deste recurso. Homologação correspondente
que é de rigor. Prejudicada, assim, a análise a respeito da matéria de
fundo.  (TJSP  -  APL  0001918-21.2014.8.26.0205  -  Rel.  Des.
Encinas Manfré - DJESP 01/04/2016)

RECURSO  —  Desistência  —  Comunicação  escrita,  pelos  réus,
após arrazoados pelos defensores dativos — Abdicação da apelação
em prol da revisão criminal — Direito de recorrer que é disponível,
exceto  para  o  Ministério  Público  —  Vontade  que  deve  ser
respeitada  —  Não  conhecido"  (TJSP  –  Apelação  Criminal  n°
159.605-3/Cotia; Rel. Fortes Barbosa, DJ 1.8.94).

É forçoso, portanto, atender-lhe ao requerimento.

Pelo  exposto,  homologo a  desistência do  recurso  de  apelação,
dele não se conhecendo.

Com o trânsito  em julgado,  remeta-se,  de  imediato,  o  presente
processo ao Juízo de origem, para as providências cabíveis quanto à execução da pena.

P. R. I.

João Pessoa, 11 de maio de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                       - Relator -
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